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Sexta-feira 01 de Dezembro de 2023

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023 
O Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Anaurilândia/MS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação, nos termos do inciso VI, do artigo 13, do Decreto Municipal nº. 1.571/2020, considerando o 
resultado proferido pela(o) Pregoeiro(a) no processo administrativo acima mencionado, decidiu HOMOLOGAR o 
resultado da presente licitação, conforme segue: 
Objeto: - Transporte de Equipe (5 pessoas, 0 Km) conforme Emenda Parlamentar 

Nº 11444.651000/1230-24, conforme descrito no Anexo I – Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico 
n.° 008/2023. 
KAMPAI MOTORS LTDA – 03.583.836/0001-54 210.000,00 (duzentos e dez mil reais). 
HOMOLOGO o resultado proferido pelo(a) Pregoeiro(a), no processo acima mencionado, em favor das empresas 
vencedoras.  
Anaurilândia- 30 de  de 2023. 
Guilherme Gomes Zandonadi 
Secretário Municipal de Saúde 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANAURILÂNDIA-MS 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 33/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 9/2023  

 de Anaurilândia/MS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação, nos termos do inciso IX, do artigo 17, do Decreto Municipal nº. 1.571/2020, decidiu ADJUDICAR 
o objeto da presente licitação ao licitante abaixo: 
Objeto: Aquisição de itens de Escritório conforme Emenda Parlamentar Nº 11444.651000/1230-24, através do qual 
serão destinados as unidades de saúde ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA 1 LUIZ RAMIRO DA SILVA (CNES 
2376679); UNIDADE BASICA DE SAUDE DA FAMILIA KASUSIQUE UMADA (CNES 2376660); UNIDADE BASICA 
SAUDE EDUARDO F SANTOS (CNES 2376687); UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DR HULDA STABILE CRUZ 
GONZALES (CNES 6259111). 
Ofertante: COMERCIAL K & D LTDA - - CNPJ nº. 17.182.696/0001-17 Valor: R$ 10.810,00 (dez mil, 
oitocentos dez reais), conforme proposta de preços da vencedora.  
Ofertante: IDEALIZE COMERCIO DE MOVEIS E BRINQUEDOS LTDA CNPJ nº. 50.075.008/0001-95 Valor: R$ 

23.393,00 (vinte e três mil, trezentos e noventa e três reais), conforme proposta de preços da vencedora.  
Anaurilândia/MS, 30 de Novembro de 2023. 
LUCIANA KAIBER MORAES ALVES DA SILVA - Pregoeira Oficial 
 
 

DESIGNAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA 

O Sr. Prefeito municipal EDSON STEFANO TAKAZONO, no uso das suas atribuições legais 
nomeia para a função de gestor da parceria a ser firmada entre o Município de 
Anaurilândia/MS e a Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis Água Amarela 
Produtores Rurais do Assentamento Esperança através de Inexigibilidade de Chamamento 
Público nº 08/2023, o Sr. ELCIO ALVES MORAES, Secretário Municipal de Agricultura, 
Pecuária, Meio Ambiente e Assuntos Fundiários de Anaurilândia/MS. 
Sendo suas atribuições: 

 
Informar a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou 
metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as 

 
Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em 
consideração o conteúdo do relatório de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da 
Lei 13.019/2014; 
Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 

 

01 de dezembro de 2023. 

Edson Stefano Takazono 
Prefeito Municipal 
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Sexta-feira 01 de Dezembro de 2023

EXTRATO DO AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 03/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 109/2023 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA – MS, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará DISPENSA sob a forma ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM EXCLUSIVO PARA 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL – LEI COMPLEMENTAR 123/2006, aquisição de 
novos instrumentos musicais de sopro e percussão, com o fim de complementar e enriquecer o catálogo disponível 

, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos, conforme autorizado no Processo 

n.° 109/2023. 
1.1 Os trabalhos serão conduzidos pelo agente de contratação nomeado pela Decreto nº 1.867/2023. 

: O procedimento o será regido pela Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelo Decreto 
Municipal n.° 1.831/2023. 
1.3 Data, horário e local da realização: 
1.3.1. de 04 a 07 de  de 2023 Sistema 
BLL COMPRAS, no sítio eletrônico: https://bllcompras.com/. 
1.3.2. A sessão de lances será realizada no dia 08 de dezembro de 2023, das 08:30 horas às 14:30 horas (horário 
de Brasília/DF), Sistema BLL COMPRAS, no sítio eletrônico: . 
1.4 O instrumento convocatório completo poderá ser obtido no site do Município de Anaurilândia - MS, no 
endereço: http://www.anaurilandia.ms.gov.br ou no , no endereço: 
https://bllcompras.com/. 
 

Anaurilândia - MS, 30 de novembro de 2023. 
 

JOSÉ FONSECA NETO 
Agente de Contratação 

 
 
 
 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO  
PROCESO ADMINISTRATIVO Nº 110/2022 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 110/2023 
CONTRATANTE: Município de Anaurilândia/MS 
CONTRATADO: V.B.C ENGENHARIA LTDA. 

         OBJETO: Fica alterado o valor do Contrato Administrativo n.° 110/2023, passando o seu valor global de R$ 
6.040.712,71 (seis milhões, quarenta mil, setecentos e doze reais e setenta e um centavos), para R$ 
7.050.692,26 (sete milhões, cinquenta mil, seiscentos e noventa e dois reais e vinte e seis centavos). 

Supressão de R$ 1.610.723,35 (um milhão, seiscentos e dez mil, setecentos e vinte e 
26,66% (vinte e seis vírgula sessenta e 

seis por cento) sobre o valor inicial do contrato atualizado; e Acréscimo de R$ 2.620.702,90 (dois milhões, 
43,38% 

(quarenta e três vírgula e oito por cento) sobre o valor inicial do contrato atualizado.  
ASSINAM: Edson Stefano Takazono – Prefeito municipal - p/ contratante e Orestes Jorge Correa, da empresa 
V.B.C ENGENHARIA LTDA. –  
 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO  

PROCESO ADMINISTRATIVO Nº 109/2022 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 21/2023 

CONTRATANTE: Município de Anaurilândia/MS 

CONTRATADO: BAZI ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº. 21/2023 por mais cento e oitenta 
(180) dias, a contar de 24/11/2023, até 22/05/2024. 
ASSINAM: Edson Stefano Takazono – Prefeito municipal - p/ contratante e o Sr. Gabrielle Stefani Silva Bagi 

Ortis, da empresa BAZI ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA.  – P/ contratada. 
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Sexta-feira 01 de Dezembro de 2023

 
 

 
 

EXTRATO DA DISPENSA 
Processo Administrativo nº 36/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 29/2023 
Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA/MS e J.C.A. DOS 
SANTOS 
OBJETO AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS DE ALIMENTÍCIOS PARA 
COMPOR A CESTA NATALINA PARA OS SERVIDORES DESTA CASA DE LEIS - 

 
Ordenador de Despesas: RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO – Presidente da 

 
Dotação Orçamentária: 06.001.01.031.0101.2075.339030.07.00.00 – 
GÊNEROS ALIMENTICIOS 
Amparo Legal:  
Valor Global
centavos) 
Do Prazo: Entrega imediata 

28/11/2023 
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